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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 

                                           LEI Nº 1.687, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013. 
 

DÁ DENOMINAÇÃO A OBRAS DE ARTE E PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 

                   
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/S faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a 
presente Lei: 

 
 
                              Art. 1º - Ficam denominadas as Pontes e Prédios Públicos abaixo identificados 
do Município de Timbé do Sul – SC: 
 
 Denomina “Augusto Turossi” a ponte de concreto armado sobre o Rio Figueira; 

Localidade de Figueira Bordignon; 
 Denomina “Virginia Tomazzi Tonetto” a ponte passagem molhada sobre o Rio Figueira; 

Localidade Vila Pelizzari; 
 Denomina “Primo Donadel” a ponte de concreto armado sobre o Rio Figueira; 

Localidade de Vila Nova; 
 Denomina “Antonio Turossi” a ponte passagem molhada sobre o Rio Fortuna; 

Localidade de Rio Fortuna; 
 Denomina “Rocco Ghellere” a ponte de concreto armada sobre a Sanga Aléssio; Bairro 

Vila Marchesini, Rua Zeferino Crepaldi; 
 Denomina “Alfredo Conti” a ponte de concreto armada sobre o Rio Molha 

Coco(córrego); Localidade de Nova Vicença; 
 Denomina “Antonio Pezente” a ponte de concreto armada sobre o Rio Molha Coco; 

Localidade de Amola Faca; 
 Denomina “Luiz Martins” a ponte de concreto armado sobre o Rio Molha Coco; 

Localidade de Gurita; 
 Denomina “Damo Damiani” a ponte de concreto armada sobre o Rio do Norte; 

Localidade de Rio do Norte; 
 Denomina “Zeferino Sonego” a ponte de concreto armado sobre o Rio Jundiá; 

Localidade de Morro Azul; 
 Denomina “Olavo Kruger” a ponte de concreto armado sobre o Rio Jundiá; Localidade 

de Morro Azul(Vila Fátima); 
 Denomina “Waldir Pezente” a ponte de concreto armado sobre o Rio Amola Faca; 

Localidade de Amola Faca; 
 Denomina “Valmor da Silva” a ponte sobre o Rio Rocinha na Localidade de 

Rocinha/Linha Cesario. 
 Denomina “João Zanelatto” a galeria de concreto armado no Bairro Urussanguinha; Rua 

Santo Antonin; 
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 Denomina “Marina Dal Pont Savi” o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
localizado na Rua Pedro Zilli, Centro; 

 Denomina “Hilário Rovaris” o Pavilhão Industrial localizado à Rua Antonio Savi, Centro. 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                                  Timbé do Sul, 17 de Setembro de 2013. 
 
 
 

Eclair Alves Coelho 
Prefeito Municipal 
 

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra. 
 
 
 

Helder Pessetti 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


